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Art. 4º - Cada Estado Parte poderá estabelecer outros re-
quisitos e condições para a habilitação da empresa interessada no
Procedimento Aduaneiro Simplificado, além dos estabelecidos nesta
norma.

Art. 5º - A habilitação para operar pelo Procedimento Adua-
neiro Simplificado será concedida por prazo indeterminado e poderá
ser cancelada, revogada ou suspensa a qualquer tempo, por decisão
do órgão competente de cada Estado Parte em caso de inobservância
das regras estabelecidas.

Art 6º - Os Estados Partes deverão apresentar lista de seus
operadores habilitados para tratamento preferencial no desembaraço
aduaneiro.

Procedimento Simplificado de Despacho Aduaneiro

Art. 7º - A mercadoria importada ou exportada diretamente
de um Estado Parte por empresa habilitada no Estado Parte onde
ocorra o despacho, conforme os artigos 3º e 4º, será liberada, pre-
ferencialmente, sem conferência aduaneira, ou, na hipótese de seleção
para conferência, esta será realizada em caráter prioritário.

Art. 8º - As exportações de empresas habilitadas em um
Estado Parte, conforme os artigos 3º e 4º, terão preferência no des-
pacho aduaneiro de importação nos demais Estados Partes, sem que
isso implique dispensa da conferência aduaneira, quando aplicável.

Art. 9º - O procedimento simplificado de despacho aduaneiro
estabelecido no artigo 7º fica condicionado:

I - ao recebimento, pela administração aduaneira do país de
importação ou exportação, por meio eletrônico e previamente à en-
trada da mercadoria no país ou à chegada da mercadoria exportada ao
local de embarque ou à transposição de fronteira, dos dados referentes
à operação, na forma estabelecida pela administração aduaneira cor-
respondente;

II - à implantação de rotina de transmissão eletrônica, pela
administração aduaneira do Estado Parte exportador à administração
aduaneira do país importador, no prazo entre elas convencionado, dos
dados referentes à operação, conforme tenham sido apresentados pelo
exportador nas declarações de exportação realizadas ao amparo do
procedimento aduaneiro simplificado de que trata esta norma; e

III - a que as mercadorias importadas ou exportadas cum-
pram com o Regime de Origem do MERCOSUL.

Art. 10 - No caso de mercadorias sujeitas a controles a cargo
de outros órgãos, o procedimento simplificado de despacho aduaneiro
de que trata esta norma será aplicado após o cumprimento das con-
dições estabelecidas nas normas específicas.

Monitoramento da Regularidade Aduaneira e Fiscal

Art. 11 - A empresa habilitada deverá ser submetida re-
gularmente a monitoramento do cumprimento de suas obrigações
tributárias e aduaneiras.

Art. 12 - Os requisitos e condições exigidos para habilitação
deverão ser observados enquanto a empresa estiver habilitada. Nesse
sentido, deverá comprovar periodicamente o cumprimento de tais
requisitos e condições, conforme estabelecido pela administração
aduaneira de cada Estado Parte.

O descumprimento do disposto neste artigo será sancionado
com advertência, suspensão ou cancelamento da habilitação, conforme
disposto na regulamentação estabelecida em cada Estado Parte.

Disposições Finais

Art. 13 - A Comissão de Comércio do MERCOSUL decidirá
sobre os aspectos contemplados nesta Resolução que requeiram re-
gulamentação.

Art. 14 - Solicitar aos Estados Partes que instruam suas
respectivas Representações junto à Associação Latino-Americana de
Integração (ALADI) a protocolizar a presente Resolução no âmbito
do Acordo de Complementação Econômica No 18, nos termos es-
tabelecidos na Resolução GMC No 43/03.

Art. 15 - Esta Resolução deverá ser incorporada ao orde-
namento jurídico dos Estados Partes até 30/III/2010.

LXXV GMC - Assunção, 27/III/09
_________________

DECRETO No- 8.683, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro
de 1996, que regulamenta a Lei nº 8.934,
de 18 de novembro de 1994, e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 39-A e 39-B da Lei nº 8.934, de 18 de
novembro de 1994, e no art. 1.181 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 78-A. A autenticação de livros contábeis das empresas

poderá ser feita por meio do Sistema Público de Escrituração

Digital - Sped de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de

2007, mediante a apresentação de escrituração contábil digital.

§ 1º A autenticação dos livros contábeis digitais será com-

provada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped.

§ 2º A autenticação prevista neste artigo dispensa a auten-

ticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro

de 1994, nos termos do art. 39-A da referida Lei." (NR)

Art. 2º Para fins do disposto no art. 78-A do Decreto nº

1.800, de 1996, são considerados autenticados os livros contábeis

transmitidos pelas empresas ao Sistema Público de Escrituração Di-

gital - Sped, de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de

2007, até a data de publicação deste Decreto, ainda que não ana-

lisados pela Junta Comercial, mediante a apresentação da escrituração

contábil digital.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos

livros contábeis digitais das empresas transmitidos ao Sped quando

tiver havido indeferimento ou solicitação de providências pelas Juntas

Comerciais até a data de publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e

128º da República.

DILMA ROUSSEFF

Dyogo Henrique de Oliveira

Ricardo Berzoini

DECRETO No- 8.684, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Decreto nº 4.650, de 27 de março de 2003, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, e remaneja cargos em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, do Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas - DNOCS para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: cinco DAS
101.1.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 4.650, de 27 de março de 2003, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º O Diretor do DNOCS fará publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de
cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir por força deste Decreto
ficam automaticamente exonerados.

Art. 5º O Diretor do DNOCS deverá editar regimento interno para detalhar as unidades
administrativas integrantes da Estrutura Regimental da Autarquia, suas competências e as atribuições de
seus dirigentes, no prazo de noventa dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua publicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão
Gilberto Magalhães Occhi

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO DNOCS P/ A SEGES/MP

QTDE. VALOR TOTAL
101.1 1,00 5 5,00

TO TA L 5 5,00

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 4.650, de 27 de março de 2003)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATI-
FICADAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

........................................................................................

UNIDADES REGIONAIS

Coordenadoria Estadual (PI, CE, RN, PB,
PE, BA, MG, AL, SE)

9 Coordenador 101.3

Procuradoria Estadual 4 Chefe 101.1
Serviço 18 Chefe 101.1
Unidades de Campo 22 Chefe FG-1
Estação de Piscicultura 7 Chefe FG-1

" (NR)

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

CÓDIGO DAS-UNITÁ-
RIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
101.5 5,04 3 15,12 3 15,12
101.4 3,84 4 15,36 4 15,36
101.3 2,10 20 42,00 20 42,00
101.2 1,27 3 3,81 3 3,81
101.1 1,00 57 57,00 52 52,00
102.3 2,10 3 6,30 3 6,30
102.1 1,00 5 5,00 5 5,00

SUBTOTAL 1 96 150,86 91 145,86
FG-1 0,20 49 9,80 49 9,80
FG-2 0,15 70 10,50 70 10,50
FG-3 0,12 24 2,88 24 2,88

SUBTOTAL 2 143 23,18 143 23,18
TO TA L 239 174,04 234 169,04

" (NR)




